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OFiCIO CMBE N° 438/2025

Referéncia; Encaminha o Autégrafo n°® 040/2025 do Projeto de Lei n°® 041/2025 para sangao.

A Sua Exceléncia o Senhor Prefeito de Boa Esperanca-ES.

Informamos a Vossa Exceléncia que foi aprovado por unanimidade, pelo Plenario desta
Camara Municipal, com emendas conforme a redagéo final anexa, no rito de Lei Ordinaria o
Projeto de Lei n® 041/2025, na sesséo extraordinaria ocorrida no dia 23 de outubro de 2025.

Encaminhamos a Vossa Exceléncia, o Autégrafo n® 040/2025, do Projeto de Lei n° 041/2025
que “Institui a Carteira de Identificagéo da Pessoa com Fibromialgia — CIPF, no municipio de
Boa Esperanca, Estado do Espirito Santo, dispde sobre a reserva e sinalizagédo de vagas
prioritarias em estacionamentos publicos e privados de uso coletivo, e da outras providéncias”,
para devida sangdo, nos termos do artigo 50 da Lei Orgénica Municipal e art. 254 do

Regimento Interno.

Atenciosamente,

JOSETH DO LIVRAMENTO AREIA

Presidente

Autenticar documento em https:{bodesperanca.camarasempapel.com.br/autenticidade
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